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ESTADO DO MARANHAO
MUNrcÍpro oE sÃo BERNARDo
PODER EXECUTIVO

rírulo DEFINtlvo DE DIREtro REAL DE pRopRIEDADE

N. 024/000024-2020/PMSB/2020.

O II,IUI,IICíPIO DE SÃO BERNARDO.MA OUTORGA O PRESENTE TÍTULO OC
PROPRIEDADE NA FORMA ABAIXO.

O Govemo Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhão, através da
Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ/
MF sob o no 06.125.389/0001-88, neste ato representado pelo Preíeito, Sr. JOÃO
IGOR VIEIRA CARVALHO, brasileiro, casado, médico, portador do RG n'
020825522002-9/SSP-MA e CPF no 002.551 .633-71 , residente e domiciliado nesta
cidade, por Ação da Secreteria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos -
SEIVIINFRA, neste ato representado pelo Secretário lnterino Municipal, Sr.
MANOEL DE JESUS SILVA DE SOUSA brasileiro, solteiro, portador do RG n'
23302337/SSP-PA e CPF no 426.251.492-72, residente e domiciliado nesta
cidade, nomeado nos termos da Portaria Municipal no 4O712019, de 22 de outubro
de 2020. Nos termos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei
Ordinária Municipal no 764, de 02 de outubro de 2019; Decreto Municipal n0

80/2019 e nos termos da Lei Federal no 10.25712001; Lei Federal no 13.46512017:
Lei no 10.406/2002 e Decreto Federal no 9.31012018, que autoriza o Poder
Executivo Municipal a expedição de Título Deíinitivo de Direito Real de
Propriedade para fins de Regularização Fundiária, a: RAIMUNDA ALVES DOS
SANTOS, brasileira, solteira, aposentada, portador do RG n" 060278962016-3/
SSP-MA e CPF n' 351.649.723-87, residente e domiciliado na Rua Josias
Rodí§ues dos Santos,463 - Baino Faveira, na cidade de Sáo Bemardo - MA, o
TíTULo DEFINITIVo oE DIREITo REAL oE PRoPRIEDADE No 024/oOOO24-
2O2OIPMSB/2020, DA ÁREA DE 524,085M', COM PERíMETRO DE 122,485M.
LOCALIZADA NA RUA JOSIAS RODRIGUES OOS SANTOS, /t63 - BAIRRO
FAVEIRA, SÃO BERNARDO.MA, PERíMETRO URBANO, NO VALOR DE R$
í5.OOO,OO, ESPECIFÍCADA NO MAPA DE GEOREFERENCIAMENTO, PARTE
TNTEGRANTE DESTE TíTULO, SEM CONDTÇÃO RESOLUTIVA, mediante o
pagamento das taxas e custas emitidas pelo Outorgante.

São Bemardo-MA, 23 de outubro de 2020
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